
Prazo proposto:

Início: Emissão da ordem de serviço
Término: 120 dias após o recebimento da ordem de serviço

1ª ETAPA 2ª ETAPA 3ª ETAPA 4ª ETAPA 5ª ETAPA 6ª ETAPA
30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS 150 DIAS 180 DIAS

% 50,00% 50,00% 100,00%
R$ R$ 8.658,20 R$ 8.658,20 R$ 17.316,39
% 50,00% 50,00% 100,00%
R$ R$ 16.635,17 R$ 16.635,18 R$ 41.325,81
% 100,00% 100,00%
R$ R$ 6.707,65 R$ 6.707,65
% 50,00% 50,00% 100,00%
R$ R$ 40.047,68 R$ 40.047,68 R$ 80.095,35

R$ R$ 8.658,20 R$ 32.001,02 R$ 56.682,86 R$ 40.047,68 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 145.445,20

TANABI, 15 DE SETEMBRO DE 2025

Alexandre Silveira Bertolini Vinicius Monteiro da Silva
Prefeito do município de Tanabi Engenheiro civil - CREA nº 5064041089-SP

Diretor de Obras e Projetos

4 PINTURA

TOTAL

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

2 COBERTURA E ESQUADRIA

3 REVESTIMENTO E PISO

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

ITEM DESCRIÇÃO unid. TOTAL

OBJETO: Reforma do ESF Oswaldo Federico

ENDEREÇO: Avenida Lopes Moreno Lopes, s/n, Jardim Centenário, Tanabi-SP


